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1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

Trata o presente Parecer Técnico de 3ª análise do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, rela�vo ao empreendimento localizado no SHCNW/CRNW 710 Lotes C, D,
E, F e G, Setor Noroeste, Plano Piloto, Região Administra�va – RA I, Brasília/DF.

Rememora-se que no transcorrer da análise do estudo foi publicado o Decreto nº 43.804, de 04 de outubro de 2022, alterando o fluxo processual de análise de EIV,
pelo qual o prazo para análise do estudo se inicia com o parecer técnico desta unidade, a qual deve atestar sua correta instrução, nos termos do art. 19 caput do
citado Decreto. Assim, o Parecer Técnico n.º 4/2022 - SEDUH/SELIC//DIEIV (100031130) informa que seria avaliado o cumprimento do Parecer Técnico nº 54/2022 -
SEDUH/GAB/CPA-EIV (96294157), ressalvando-se as exigências 08, 13, 15, 17 a 20, 23, 25, 30 a 44, 47, 48, e 53 a 58, elencadas no citado Parecer Técnico  da CPA/EIV, os quais não
foram objeto desta análise por extrapolarem as competências desta unidade, devendo ser avaliadas posteriormente pelos órgãos que compõem a comissão, tendo concluído o
que se segue:

"Esta diretoria constatou que a 2ª versão do EIV deve ser complementada consoante as análises e exigências deste Parecer Técnico para que possa estar apto
à análise qualificada por parte dos membros da CPA/EIV, a qual irá averiguar, oportunamente, o cumprimento das exigências 08, 13, 15, 17 a 20, 23, 25, 30 a
44, 47, 48, e 53 a 58, elencadas no Parecer Técnico 54/2022 SEDUH/GAB/CPA-EIV (96294157), que não foram objeto desta análise por extrapolarem as
competências desta unidade."
[grifos no original]

 

Para a presente análise foram apresentados os seguintes documentos:

E-mail (98327104);
Carta nº 0011 - Brasal (100632884)
Projetos de arquitetura
(100632874 -100633320 - 100633335 - 100633352 - 100633369 - 100633381 - 100633411 - 100633431 - 100633456 - 100633468 - 100633484 - 100633518 - 100633570 - 100633
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT (100648958) 
EIV  3ª versão (100649079)

 

2. ANÁLISE

Em atendimento ao Parecer Técnico n.º 4/2022 - SEDUH/SELIC//DIEIV (100031130), a Carta nº 0011 - Brasal (100632884) atualiza as informações rela�vas ao
projeto arquitetônico em análise na Central de Aprovação de Projetos - CAP,  destacando que tais informações se encontram contempladas no âmbito da presente versão do EIV:

"Nesse sen�do cabe formalizar o comunicado de que o empreendimento em tela, que se caracteriza como obra inicial, possui área de construção total de
45.798,21m², contemplando 19 lojas para comércio varejista (1.377,71m²), 531 unidades de hospedagem (29.394,32m²) e 532 vagas para estacionamento,
conforme informações constantes no Processo SEI GDF 00390-00003100/2022-47."

 

Além disso,  ao considerar que a análise do empreendimento ocorre em momento de transição de legislação, o interessado solicita que os itens 1, 4, 5, 10, 14, 15,
18 , 19, 20, 23, 24, 27 e 28 do Parecer Técnico n.º 4/2022 - SEDUH/SELIC//DIEIV (100031130), sejam incorporados à "averiguação oportuna por parte dos novos membros que irão
compor a CPA/EIV, a fim de ensejar uma única revisão no estudo contemplando as contribuições da equipe técnica de análise".

Considerando-se os argumentos apresentados na Carta nº 0011 - Brasal (100632884), a presente análise recai sobre a verificação de cumprimento das 16
exigências remanescentes do Parecer Técnico n.º 4/2022 - SEDUH/SELIC//DIEIV.

 

3. EXIGÊNCIAS

Verificou-se que as exigências 2, 3, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 16, 17, 21, 22, 25, 26 e 29 do Parecer Técnico n.º 4/2022 - SEDUH/SELIC//DIEIV foram cumpridas.

 

4. CONCLUSÃO

Consoante argumentos apresentados pelo interessado, o qual destaca que a análise do referido empreendimento se encontra em meio à alteração de
procedimentos norma�vos, esta diretoria pôde apurar nesta 3ª versão do EIV o cumprimento dos itens 2, 3, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 16, 17, 21, 22, 25, 26 e 29, constantes do Parecer
Técnico n.º 4/2022 - SEDUH/SELIC//DIEIV, devendo o processo ser encaminhado à CPA/EIV para prosseguimento da análise, sem perder de vista a conferência, a ser feita por parte
aquela comissão, dos seguintes itens elencados abaixo:

* Parecer Técnico 54/2022 SEDUH/GAB/CPA-EIV (96294157): exigências 08, 13, 15, 17 a 20, 23, 25, 30 a 44, 47, 48, e 53 a 58.

* Parecer Técnico n.º 4/2022 - SEDUH/SELIC//DIEIV (100031130): exigências 1, 4, 5, 10, 14, 15, 18 , 19, 20, 23, 24, 27 e 28.
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